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QUEBRA DE SIGILO BANCARIO. PREVISAO NA LEI
COMPLEMENTARN®105/2001.

A Lei Complementar n°® 105/2001 permite a quebra do sigilo por parte das
autoridades e dos agentes fiscais tributarios da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados
indispensaveis pela autoridade administrativa competente.

DECADENCIA DO DIREITO DA FAZENDA NACIONAL CONSTITUIR
O CREDITO TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FiSICA.
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PAGAMENTO ANTECIPADO.

Sendo a tributagdo das pessoas fisicas sujeita ao ajuste na declaragdao anual,
em 31 de dezembro do ano-calenddrio, e independente de exame prévio da
autoridade administrativa o lancamento ¢ por homologagdo. Havendo
pagamento antecipado o direito de a Fazenda Nacional lancar decai apds
cinco anos contados de 31 de dezembro de cada ano-calendario questionado,
entretanto, na inexisténcia de pagamento antecipado a contagem dos cinco
anos deve ser a partir do primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do
fato imponivel, exceto nos casos de constatacdo do evidente intuito de fraude.
Ultrapassado esse lapso temporal sem a expedi¢ao de langamento de oficio
opera-se a decadéncia, a atividade exercida pelo contribuinte esta tacitamente
homologada e o crédito tributario extinto, nos termos do artigo 150, § 4° e do
artigo 156, inciso V, ambos do Codigo Tributario Nacional.

OMISSAO DE RENDIMENTOS - DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI N°. 9.430, de 1996

Caracteriza omissao de rendimentos a existéncia de valores creditados em
conta de deposito ou de investimento mantida junto a instituicao financeira,
em  relacdo aos  quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
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 QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. PREVISÃO NA LEI COMPLEMENTARNº105/2001.
 A Lei Complementar nº 105/2001 permite a quebra do sigilo por parte das autoridades e dos agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
 DECADÊNCIA DO DIREITO DA FAZENDA NACIONAL CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO ANTECIPADO.
 Sendo a tributação das pessoas físicas sujeita ao ajuste na declaração anual, em 31 de dezembro do ano-calendário, e independente de exame prévio da autoridade administrativa o lançamento é por homologação. Havendo pagamento antecipado o direito de a Fazenda Nacional lançar decai após cinco anos contados de 31 de dezembro de cada ano-calendário questionado, entretanto, na inexistência de pagamento antecipado a contagem dos cinco anos deve ser a partir do primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, exceto nos casos de constatação do evidente intuito de fraude. Ultrapassado esse lapso temporal sem a expedição de lançamento de ofício opera-se a decadência, a atividade exercida pelo contribuinte está tacitamente homologada e o crédito tributário extinto, nos termos do artigo 150, § 4° e do artigo 156, inciso V, ambos do Código Tributário Nacional.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI Nº. 9.430, de 1996
 Caracteriza omissão de rendimentos a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
 PRESUNÇÕES LEGAIS RELATIVAS - DO ÔNUS DA PROVA 
 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. (Súmula CARF no.26).
 Rejeitar as preliminares
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, QUANTO A PRELIMINAR DE PROVA ILÍCITA POR QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO: Por maioria de votos, rejeitar a preliminar. Vencidos os Conselheiros RAFAEL PANDOLFO e JIMIR DONIAK JUNIOR (Suplente convocado), que acolhem a preliminar. QUANTO A PRELIMINAR DE DECADÊNCIA: Por maioria de votos, rejeitar a preliminar. Vencido o Conselheiro RAFAEL PANDOLFO, que acolhe a preliminar. QUANTO AO MÉRITO: Por unanimidade de votos, negar provimento.
 
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez � Presidente e Relator
 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Dayse Fernandes Leite (Suplente Convocada), Marcio de Lacerda Martins (Suplente Convocado), Antonio Lopo Martinez, Rafael Pandolfo, Jimir Doniak Junior (Suplente Convocado).
 
  Em desfavor do contribuinte, RAPHAEL CORTES FREITAS COUTINHO, foi lavrado o Auto de Infração de fls. 05/18, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), exercício de 2001, 2002 e 2003, anos-calendário de 2000, 2001 e 2002, formalizando a exigência de imposto suplementar no valor de R$ 1.405.708,60 correspondente ao imposto de R$591.393,18, multa proporcional de 75% de R$443.544,87 e juros de mora de R$370.770,55 calculados até 30/11/2005.
 O lançamento decorre do procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias tendo sido constatada a seguinte irregularidade:
001. Omissão de Rendimentos Caracterizada por Depósitos Bancários com Origem não Comprovada
Omissão de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de depósito ou de investimento, mantidas em instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, conforme descrito no relatório fiscal, corroborada pelas planilhas dos créditos em contas apresentadas ao contribuinte, anexas ao Termo de Intimação Fiscal DRF/Niterói, em 25/11/2005, tudo parte integrante do presente processo. 
Cientificado do lançamento, o contribuinte, apresentou em 27/01/2006, a impugnação de folhas 118/151, tQl11 as argumentações a seguir sintetizadas.
-Das Notificações: 
Inicialmente, o impugnante requer sejam todas as futuras notificações e/ou intimações expedidas em nome de seu procurador ora constituído, Dr. Fabrício de Lima Carneiro, com escritório na cidade do Rio de Janeinn .íia Rua Nilo Peçanha, 50, grupo 413, Centro, CEP 20020-906.
-Do Auto de Infração
Descreve os fatos que deram ensejo à lavratura do presente Auto de
-A Tempestividade
Diz que o primeiro ponto a ser analisado diz respeito à tempestividade da defesa administrativa. Isso porque, embora este processo tenha sido protocolado pelo Auditor Fiscal em 29/12/2005, (ver declaração do auditor fls. 105, item9) o impugnante alega ter tomado ciência do mesmo e de seu conteúdo por meio de Edital DRF n° 3/2006, afixado na DRF/Niterói-RJ, somente em 05/01/2006 (fls.106).
Dessa forma, nos termos do artigo 23, §2°, inciso IV do Decreto n° 70.235/1972, a intimação do presente auto de infração se deu no dia 20/01/2006, ou seja, quinze dias após a afixação do citado edital na DRF do domicílio fiscal do impugnante, razão pela qual resta demonstrada a tempestividade desta impugnação.
Esclarece o impugnante que nunca se recusou a receber qualquer intimação por parte da fiscalização, não devendo ser considerada por esta junta a declaração de recusa de intimação constante às fls. 147 do presente processo, com data de 03/01/2006 , mas sim o dia 20/01/2006, de acordo co a sistemática acima demonstrada.
Ressalta que não assiste razão à fiscalização quando afirma no Termo de Constatação Fiscal- "TCF", que o representante legal do impugnante se recusou a assinar o recebimento do Auto de Infração e demais termos.
Explica que a procuração acostada à fls. 19 não contém poderes para receber citação, de tal modo que mesmo que tivesse recebido o AI, tal ato não configuraria a ciência do impugnante aos seus termos.
Cita o entendimento do tema contido no livro Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado' e o artigo 38 do Código de Processo Civil, alegando tratar-se a intimação de efetiva citação, pois completa a constituição da relação processual, interrompe a prescrição e constitui o réu em mora..
Argumenta que, ainda que se entenda verdadeira a declaração de recusa apontada, permanece tempestiva a impugnação, eis que apresentada dentro do prazo de 30 dias, que deve ser contado a partir da data da declaração da recusa de recebimento de intimação por via postal e não a partir do protocolo do processo administrativo, tal como apontado pelo Auditor Fiscal.
A defesa cita entendimento do Primeiro Conselho de Contribuintes sobre o assunto:
"IRPJ _Ex.: 1990 IRPJ PEREMPÇÃO � A impugnação perempta não instaura a fase litigiosa .do processo administrativo fiscal, o que impede a apreciação do mérito. Feita a intimação pelo autor do procedimento e provada a recusa do recebimento por parte do contribuinte através de declaração escrita, considera-se feita a intimação na data da declaração. A impugnação deverá ser apresentada no órgão preparador no prazo de 30 dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência, ou seja, trinta dias a contar da data da declaração.
A defesa acrescenta, ainda, que, o impugnante não se recusou a receber a intimação por via Postal, tal como aponta a fiscalização, até porque o seu conteúdo nunca chegou até as suas mãos, na medida em que o "SEDEX" contendo cópia do presente processo continha endereço diverso ao do impugnante.
Diz o interessado que conforme consta de sua qualificação, o impugnante reside na Rua Cinco de Julho, 348, apto. 1401, enquanto que a correspondência, juntada como "recusada" aos autos, foi endereçada à Praia de Icarai 67, apto. 1401, o que, acabou por inviabilizar a intimação do impugnante, subsistindo a via editalicia. Para tanto, o impugnante junta comprovantes de sua residência, com o seu endereço correto (doc. fls. 155).
Por fim, argumenta que somente após o protocolo do presente processo junto à DRF em Niteroi que foi disponibilizado ao impugnante conhecer o conteúdo das imputações que lhe foram feitas, bem como dos documentos anexados aos mesmos. E, somente após tomar conhecimento desse conteúdo é que foi dada possibilidade ao impugnante de se defender das infrações que lhe são imputadas.
-I- Da Decadência. O Fato Gerador Mensal do IRPF Lançado com Base no Artigo 42 da Lei n° 9.430/1996. Ano-calendário 2000.
Como se depreende da leitura da legislação que cita, o IRPF quando lançado com base no artigo 849, com redação dada pelo artigo 42 da Lei 9.430/1996, possui fato gerador mensal, por essa razão o fato gerador lançado no presente auto de infração se verificou em cada um dos meses do ano de 2000.
A espécie sob análise (IRPF) faz parte do grupo de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, hipótese versada no artigo 150 do Código Tributário Nacional � CTN; sistèmática segundo a qual, cabe ao contribuinte, independente de qualquer ato prévio da autoridade administrativa, recolher o tributo, antecipando seu pagamento, que será tido por homologado depois de decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, extinguindo-se, assim, o crédito tributário.
Conseqüentemente, decorrido o prazo de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador (janeiro a dezembro de 2000), operou-se a decadência do direito da Autoridade Administrativa de lançar o tributo, com a irremediável �extinção do crédito tributário, perfazendo-se, assim, a hipótese prevista no artigo 150, §4°, do CTN, no ano calendário de 2005.
-II- Da Decadência. O Fato Gerador Anual. Ano Calendário 2000.
Argumenta o impugnante que, diferentemente do que foi sustentado, para o caso de o entendimento ser de que o fato gerador do presente tributo é anual, perfazendo-se em 31 de dezembro de cada ano calendário, requer sejam consideradas as datas de intimação apontadas na preliminar de tempestividade, quais sejam, 20/01/2006 (intimação por edital) "ou 03/01/2006 (recusa via postal); reconhecendo-se, assim, a decadência do direito de a Autoridade Administrativa lançar o tributo em questão.
Menciona, também, Acórdãos do Conselho de Contribuintes, com o mesmo entendimento.
� -III - Nulidade do Auto de Infração. Cerceamento do Direito de Defesa. As Razões que Impediram o Impugnante de Comprovar a Origem dos Depósitos Bancários
Apontados pela Fiscalização.
A defesa apresenta neste item os seguintes esclarecimentos:
- o impugnante alega que demonstrou cooperação com a fiscalização apresentando parte da documentação solicitada, conforme informado pelo auditor no relatório fiscal;
- os depósitos questionados eram referentes a numerários das empresas Brasil Sul Ind. e Com. Ltda., e Engesul Construções e Projetos Ltda., mas ficou impossibilitado de apresentar os documentos comprobatórios por motivo alheio a sua vontade, ou seja, os documentos das firmas titulares daquele numerário, bem como diversos documentos seus, que também se encontravam na sede da empresa foram apreendidos;
- a apreensão desses documentos se deu em razão do Mandado de Busca n° 11/2003 da 4' Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, acostado às fls. 135 do presente processo;
- note-se que a data da referida apreensão é 17/09/2003, antes do início da fiscalização;
- as razões que impediram o contribuinte de apresentar os documentos comprobatórios solicitados foram a apreesão dos documentos e a inércia das instituições bancárias das quais é titular;
- a fiscalização, pressionada pelo decurso do prazo decadencial, lavrou o Auto de Infração sem garantir ao impugnante o direito de justificar e comprovar os depósitos bancários de numerários de terceiros;
- não guarda qualquer razoabilidade a transferência do ônus da obtenção desses documentos pelo contribuinte, junto às autoridades policiais e judiciárias, quando a própria Administração Pública goza de prerrogativas para tal. Entende o autuado que a correta conduta do Auditor deveria ser expedição de ofícios às autoridades judiciárias detentoras dos documentos que inocentariam o impugnante;
- cita Acórdãos do Conselho de Contribuintes, no sentido de que é plenamente justificável a impossibilidade de apresentação de documentos às Auitoridades Administrativas quando os mesmos foram apreendidos pelo próprio Estado antes do início da fiscalização perpetrada contra o contribuinte.
- dessa forma, o impugnante conclui, citando o artigo 5° da Constituição Federal, a doutrina e a jurisprudência que, no caso presente, não foi garantido ao impugnante o acesso aos princípios da ampla defesa e do contraditório;
- conclui a defesa que em razão do vício observado, deve ser cancelada a ação fiscal.
MÉRITO
-O Fato Gerador do Imposto de Renda Pessoa Física e o Lançamento do Crédito Tributário com base em Depósitos Bancários.
Alega o impugnante, citando a doutrina, que a mera existência de valores em conta corrente do contribuinte não é suficiente para justificar a incidência do imposto sobre a renda. Para que fosse verificada uma variação patrimonial a fiscalização deveria ter analisado a natureza de cada entrada, separando as cifras já tributadas, bem como os numerários pertencentes a terceiros, confrontando a receita com eventuais despesas dedutíveis no mesmo período, o que claramente não foi feito.
- A Presunção de Omissão de Receitas em Razão da Verificação de Depósitos Bancários.
� A defesa contesta a utilização, pelo auditor fiscal, da presunção legal, para lavratura do Auto de Infração de pessoa física, vinculada aos valores creditados nas contas de depósito ou de investimento do impugnante, em relação aos quais o titular não comprovou a origem dos recursos nessas operações.
Menciona a doutrina e jurisprudência argumentando que nem sempre o volume de depósitos injustificado leva ao rendimento omitido correlato. E que cumpre à autoridade fazendária, quando da constituição dos elementos necessários à autuação, ponderar quais são os verdadeiros indícios que devem ser considerados para fins de presunção de renda.
Lembra o recorrente que, conforme entendimento emanado da doutrina, a caracterização do sinal de riqueza, para fins de descoberta do sinal exterior de riqueza, depende de vários requisitos, que os depósitos bancários, por si sós, não satisfazem, a saber: perfeita identificação do sinal; fixação da renda tributável relacionada com o sinal, demonstração da natureza tributável do rendimento; demonstração de que tal renda já não foi tributada.
Dessa forma, os depósitos apontados no presente processo não podem sustentar uma presunção legal, posto que, além da ausência de correlação natural exigida na instituição desse artifício legal, tal providência implicaria na transferência integral do encargo probatório para o contribuinte. Alega que para a pessoa física, quase sempre, no rigor exigido pelo fisco, essa prova não poderá ser produzida, sobretudo no presente caso, em que o impugnante encontrava-se impossibilitado de fazê-lo.
Por fim, transcreve jurisprudência acerca do lançamento do IRPF com base em Depósitos Bancários, citando a Súmula 182'do antigo Tribunal Federal de Recursos.
- A Perícia
Protesta o impugnante pela produção de prova pericial, indicando perito e listando os quesitos que pretende ver respondidos.
A DRJ ao apreciar as razões do interessado, julgou a impugnação improcedente:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2001, 2002, 2003 �
CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO
Em caso de recusa, a ciência do lançamento fica comprovada com declaração, escrita do servidor que intimar o contribuinte, nos termos do art. 23, inCiso I, do Decreto n° 70.235/72.
DECADÊNCIA
Não estando satisfeitas as Condições para o lançamento por homologação, para fins de contagem do prazo decadencial, aplica-se a regra geral, segundo a qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se cinco anos contados do "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter á" ido efetuado.
AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE
Não restando comprovada a ocorrência de preterição do direito de defesa nem de qualquer outra hipótese expressamente prevista na legislação, não há que se falar em nulidade do lançamento.
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO
Antes da lavratura do auto de infração, não há que se falar em violação ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, já que a oportunidade .de contradizer o fisco é prevista em lei para a fase do contencioso administrativo, que se inicia com a impugnação do lançamento.
PERÍCIA.
A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que deixar de conter os requisitos estabelecidos pelo art.16, inciso IV, do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972 ou que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITO BANCÁRIO
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997, o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presunção legal de omissão de rendimentos com base em depósitos bancários cuja origem dos recursos não for comprovada pelo titular, mormente se a movimentação financeira for incompatível com os rendimentos declarados.
ÔNUS DA PROVA
Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus depósitos bancários, quando devidamente intimado.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado, o contribuinte, se mostrando irresignado, apresentou o Recurso Voluntário, reiterando os argumentos da impugnação: 
- Da decadência do ano calendário 2000;
- Da ilegalidade do lançamento baseado em depósitos bancários.
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator

O recurso está dotado do pressuposto legais de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido.
Da Preliminar de Nulidade por Quebra do Sigilo Bancário
O sigilo bancário sempre foi um tema cheio de contradições e de várias correntes. Antes da edição da Lei Complementar n( 105, de 2001, os Tribunais Superiores tinham a forte tendência de albergar a tese da inclusão do sigilo bancário na esfera do direito à privacidade, na forma da nossa Constituição Federal, sob o argumento que não é cabível a sua quebra com base em procedimento administrativo, amparado no entendimento de que as previsões nesse sentido, inscritas nos parágrafos 5º e 6º do artigo 38, da Lei nº 4.595, de 1964 e no artigo 8º da Lei nº 8.021, de 1990, perdem eficácia, por interpretação sistemática, diante da vedação do parágrafo único do artigo 197, do CTN, norma hierarquicamente superior.
Pessoalmente, não me restam dúvidas, que o direito ao sigilo bancário não pode ser utilizado para acobertar ilegalidades. Por outro lado, preserva-se a intimidade enquanto ela não atingir a esfera de direitos de outrem. Todos têm direito à privacidade, mas ninguém tem o direito de invocá-la para abster-se de cumprir a lei ou para fugir de seu alcance. Tenho para mim, que o sigilo bancário não foi instituído para que se possam praticar crimes impunemente.
Desta forma, é indiscutível que o sigilo bancário, no Brasil, para fins tributários, é relativo e não absoluto, já que a quebra de informações pode ocorrer nas hipóteses previstas em lei. No comando da Lei Complementar nº. 105, de 10 de janeiro de 2001, nota-se o seguinte:
 �Art. 1( As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.
 (...)
§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:
I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;
II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, observadas às normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;
III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996;
IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam recursos provenientes de qualquer prática criminosa;
V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos interessados;
VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9º desta Lei Complementar.
 (...)
Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.
 (...)
Art. Revoga-se o art. 38 da Lei n(° 4.595, de 31 de dezembro de 1964.�.
Se antes existiam dúvidas sobre a possibilidade da quebra do sigilo bancário via administrativa (autoridade fiscal), agora estas não mais existem, já que é claro na lei complementar, acima transcrita, a tese de que a Secretaria da Receita Federal tem permissão legal para acessar os dados bancários dos contribuintes, está expressamente autorizado pelo artigo 6( da mencionada lei complementar. O texto autorizou, expressamente, as autoridades e agentes fiscais tributários a obter informações de contas de depósitos e aplicações financeiras, desde que haja processo administrativo instaurado.
Assim, estaria afastada a pretensa quebra de sigilo bancário de forma ilícita, já que há permissão legal para que o Estado através de seus agentes fazendários, com fins públicos (arrecadação de tributos), visando o bem comum, possa ter acesso aos dados protegidos, originariamente, pelo sigilo bancário. Ficam o Estado e seus agentes responsáveis, por outro lado, pela manutenção do sigilo bancário e pela observância do sigilo fiscal.
Desta forma, dentro dos limites estabelecidos pelos textos legais que tratam o assunto, os Auditores-Fiscais da Receita Federal poderão proceder a exames de documentos, livros e registros de contas de depósitos, desde que houver processo fiscal administrativo instaurado e os mesmos forem considerados indispensáveis pela autoridade competente. Devendo ser observado que os documentos e informações fornecidos, bem como seus exames, devem ser conservados em sigilo, cabendo a sua utilização apenas de forma reservada, cumprido as normas a prestação de informações e o exame de documentos, livros e registros de contas de depósitos, a que alude a lei, não constitui, portanto, quebra de sigilo bancário.
Sempre é bom lembrar que o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais constitui um dos requisitos do exercício da atividade administrativa tributária, cuja inobservância só se consubstancia mediante a verificação material do evento da quebra do sigilo funcional, quando, então, o agente envolvido sofrerá a devida sanção.
Requisições de Movimentação Financeira � RMF emitidas seguiram rigorosamente as exigências previstas pelo Decreto nº 3.724/2001, que regulamentou o art. 6º da Lei Complementar 105/2001, inclusive quanto às hipóteses de indispensabilidade previstas no art. 3º, que também estão claramente presentes nos autos. Em verdade, verifica­se que o contribuinte foi intimada a fornecer seus extratos bancários, no entanto não os apresentou, razão pela qual não restou opção à fiscalização senão a emissão da Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira � RMF.
Desse modo, ausente qualquer ilicitude na prova decorrente da transferência de sigilo bancário para a Receita Federal do Brasil, posto que a Lei Complementar 105, de 2001 confere às autoridades administrativas tributárias a possibilidade de acesso aos dados bancários, sem autorização judicial, desde que haja processo administrativo e justificativa para tanto. E é este o caso nos autos. 
Ademais, a tese de ilicitude da prova obtida não está sendo acolhida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme a jurisprudência já consolidada.
Rejeito, portanto, o questionamento preliminar argüido quanto ilicitude da prova por quebra do sigilo bancário.
Da Decadência
No tocante ao ano calendário de 2000, para apreciar a questão da decadência cabe apontar a data em que ocorreu a ciência do auto de infração. Do exame dos autos verifica-se que ocorreu em 20/01/2006 (citação por edital afixado no dia 05/01/2006). 
Como é sabido, o lançamento é o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, identificar o seu sujeito passivo, determinar a matéria tributável e calcular ou por outra forma definir o montante do crédito tributário, aplicando, se for o caso, a penalidade cabível.
Com o lançamento constitui-se o crédito tributário, de modo que antes do lançamento, tendo ocorrido o fato imponível, ou seja, aquela circunstância descrita na lei como hipótese em que há incidência de tributo, verifica-se, tão somente, obrigação tributária, que não deixa de caracterizar relação jurídica tributária.
É sabido, que são utilizados, na cobrança de impostos e/ou contribuições, tanto o lançamento por declaração quanto o lançamento por homologação. Aplica-se o lançamento por declaração (artigo 147 do Código Tributário Nacional) quando há participação da administração tributária com base em informações prestadas pelo sujeito passivo, ou quando, tendo havido recolhimentos antecipados, é apresentada a declaração respectiva, para o juste final do tributo efetivamente devido, cobrando-se as insuficiências ou apurando-se os excessos, com posterior restituição.
Por outro lado, nos precisos termos do artigo 150 do CTN, ocorre o lançamento por homologação quando a legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, a qual, tomando conhecimento da atividade assim exercida, expressamente a homologa. Inexistindo essa homologação expressa, ocorrerá ela no prazo de 05 (cinco) anos, a contar do fato gerador do tributo. Com outras palavras, no lançamento por homologação, o contribuinte apura o montante e efetua o recolhimento do tributo de forma definitiva, independentemente de ajustes posteriores.
Neste ponto está a distinção fundamental entre uma sistemática e outra, ou seja, para se saber o regime de lançamento de um tributo, basta compulsar a sua legislação e verificar quando nasce o dever de cumprimento da obrigação tributária pelo sujeito passivo: se dependente de atividade da administração tributária, com base em informações prestadas pelos sujeitos passivos (lançamento por declaração), hipótese em que, antes de notificado do lançamento, nada deve o sujeito passivo; se, independente do pronunciamento da administração tributária, deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o tributo, na forma estipulada pela legislação, sem exame do sujeito ativo - lançamento por homologação, que, a rigor técnico, não é lançamento, porquanto quando se homologa nada se constitui, pelo contrário, declara-se à existência de um crédito que já está extinto pelo pagamento.
Importante frisar que não foi identificado o recolhimento de tributo no ano calendário 2000, fls.20-23 e 172.
Deve-se registrar que em 21/12/2010, houve a edição da Portaria MF nº 586, que alterou o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009. Diante disso, a redação do art.62 do RICARF dispôs:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
§ 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B.
§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
Diante disso, resta claro que os julgados proferidos pelas turmas integrantes do CARF devem se adaptar, nos casos de decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, a estes julgados. Assim sendo, a contagem do prazo decadencial é um destes temas.
No que toca a decadência, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 973.733 � SC (2007/0176994-0), que a contagem do prazo decadencial dos tributos ou contribuições, cujo lançamento é por homologação, deveria seguir o rito do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, cuja ementa é a seguinte:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se Documento: 6162167 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 18/09/2009 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Nos julgados posteriores, sobre o mesmo assunto (contagem do prazo decadencial), o Superior Tribunal de Justiça aplicou a mesma decisão acima transcrita, conforme se constata no julgado do AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.203.986 - MG (2010/0139559-7), verbis:
 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 973.733/SC. ARTIGO 543-C, DO CPC. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA.
1. O Código Tributário Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa extintiva do crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."
2. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento de ofício ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 163/210).
Documento: 12878841 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 24/11/2010 Página 1 de 2 Superior Tribunal de Justiça 3. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 973.733/SC, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que " o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). (Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em FALTA O JULGAMENTO AGUARDAR)
4. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 534-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).
5. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (b) a obrigação ex lege de pagamento antecipado de contribuição social foi omitida pelo contribuinte concernente ao fato gerador compreendido a partir de 1995, consoante consignado pelo Tribunal a quo; (c) o prazo do fisco para lançar iniciou a partir de 01.01.1996 com término em 01.01.2001; (d) a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em 15.07.2004, data da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito que formalizou os créditos tributários em questão, sendo a execução ajuizada tão somente em 21.03.2005.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Agravo regimental desprovido.
É de se ressaltar, que os julgados do Superior Tribunal de Justiça firmaram posição no sentido de que �o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal�.
Sob o meu ponto de vista o maior obstáculo neste tipo de interpretação dada pelo Superior Tribunal de justiça está em definir o que seria considerado �pagamento antecipado� nos futuros julgados por este tribunal Administrativo.
Ora, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, o escoamento do prazo do art. 150, § 4º, sem manifestação do Fisco, significa a aquiescência implícita aos valores declarados pelo contribuinte, porque o silêncio, neste caso, é qualificado pela lei, trazendo efeitos. A única diferença de regime está consubstanciada na hipótese em que não há pagamento antecipado, que de acordo com Superior Tribunal de Justiça, se aplicaria, para efeitos de março inicial do prazo decadencial, o art. 173, I, do Código Tributário Nacional (regra geral, que deverá ser seguido conforme a interpretação dada pelo STJ), por força do que dispõe o parágrafo único deste mesmo preceptivo. Exaurido o prazo, o Fisco não poderá manifestar qualquer intenção de cobrar os valores. Há, pois, falar-se em decadência nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Uma vez que ao presente caso o período mais antigo lançado refere-se a janeiro de 2000, não há que se falar em decadência, independente de a qualificação da multa for mantida ou não. Recorde-se, por pertinente, que não foi identificado qualquer recolhimento de imposto relativo a pessoa física no ano calendário de 2000, tal como se constata do demonstrativo de fls. 179 do e-processo e a própria declaração do recorrente.
Isto posto, rejeita-se portanto a preliminar de decadência.
Da presunção de omissão baseada em depósitos bancários
O lançamento fundamenta-se em depósitos bancários. A presunção legal de omissão de rendimentos com base nos depósitos bancários está condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do sujeito passivo, em instituições financeiras, ou seja, pelo artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, tem-se a autorização para considerar ocorrido o �fato gerador� quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não havendo a necessidade do fisco juntar qualquer outra prova.
Via de regra, para alegar a ocorrência de �fato gerador�, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a lei presume a ocorrência do �fato gerador� (as chamadas presunções legais), a produção de tais provas é dispensada. Neste caso, ao Fisco cabe provar tão-somente o fato indiciário (depósitos bancários) e não o fato jurídico tributário (obtenção de rendimentos).
No texto abaixo reproduzido, extraído de �Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas� (Justec-RJ; 1979:806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão:
O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.
Assim, o comando estabelecido pelo art. 42 da Lei nº 9430/1996 cuida de presunção relativa (juris tantum) que admite a prova em contrário, cabendo, pois, ao sujeito passivo a sua produção. Nesse passo, como a natureza não-tributável dos depósitos não foi comprovada pelo contribuinte, estes foram presumidos como rendimentos. Assim, deve ser mantido o lançamento.
Antes de tudo cumpre salientar que a presunção não foi estabelecida pelo Fisco e sim pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Tal dispositivo outorgou ao Fisco o seguinte poder: se provar o fato indiciário (depósitos bancários não comprovados), restará demonstrado o fato jurídico tributário do imposto de renda (obtenção de rendimentos). 
Assim, não cabe ao julgador discutir se tal presunção é equivocada ou não, pois se encontra totalmente vinculado aos ditames legais (art. 116, inc. III, da Lei n.º 8.112/1990), mormente quando do exercício do controle de legalidade do lançamento tributário (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN). Nesse passo, não é dado apreciar questões que importem a negação de vigência e eficácia do preceito legal que, de modo inequívoco, estabelece a presunção legal de omissão de receita ou de rendimento sobre os valores creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (art. 42, caput, da Lei n.º 9.430/1996). 
É inadmissível aceitar alegações quando desacompanhadas de provas. Assim, a ocorrência do fato gerador decorre, no presente caso, da presunção legal estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorrência de depósitos bancários cuja origem não foi devidamente comprovada pelo contribuinte, é certa também a ocorrência de omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte o ônus de provar a irrealidade das imputações feitas. Ausentes esses elementos de prova, resulta procedente o feito fiscal em nome do contribuinte.
Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus acréscimos patrimoniais.
Súmula CARF nº 26: A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
Incabível a alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que está comprovado nos autos o uso de conta bancária em nome próprio, para efetuar a movimentação de valores tributáveis, situação que torna lícito o lançamento sobre o próprio titular da conta.
Sobre esse ponto o CARF já consolidou entendimento: 
A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros (Súmula CARF No.32)
É inadmissível aceitar alegações quando desacompanhadas de provas. Assim, a ocorrência do fato gerador decorre, no presente caso, da presunção legal estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorrência de depósitos bancários cuja origem não foi devidamente comprovada pelo contribuinte, é certa também a ocorrência de omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte o ônus de provar a irrealidade das imputações feitas. Ausentes esses elementos de prova, resulta procedente o feito fiscal em nome do contribuinte.
Das Provas nos Autos
É oportuno para o caso concreto, recordar a lição de MOACYR AMARAL DOS SANTOS: 
�Provar é convencer o espírito da verdade respeitante a alguma coisa.� Ainda, entende aquele mestre que, subjetivamente, prova �é aquela que se forma no espírito do juiz, seu principal destinatário, quanto à verdade deste fato�. Já no campo objetivo, as provas �são meios destinados a fornecer ao juiz o conhecimento da verdade dos fatos deduzidos em juízo.�
Assim, consoante MOACYR AMARAL DOS SANTOS, a prova teria:
a)um objeto - são os fatos da causa, ou seja, os fatos deduzidos pelas partes como fundamento da ação;
b)uma finalidade - a formação da convicção de alguém quanto à existência dos fatos da causa; 
c)um destinatário - o juiz. As afirmações de fatos, feitas pelos litigantes, dirigem-se ao juiz, que precisa e quer saber a verdade quanto aos mesmos. Para esse fim é que se produz a prova, na qual o juiz irá formar a sua convicção.
Pode-se então dizer que a prova jurídica é aquela produzida para fins de apresentar subsídios para uma tomada de decisão por quem de direito. Não basta, pois, apenas demonstrar os elementos que indicam a ocorrência de um fato nos moldes descritos pelo emissor da prova, é necessário que a pessoa que demonstre a prova apresente algo mais, que transmita sentimentos positivos a quem tem o poder de decidir, no sentido de enfatizar que a sua linguagem é a que mais aproxima do que efetivamente ocorreu.
O recorrente questiona o entendimento exarado pela autoridade fiscal. Entretanto, embora tenha se transcorrido um longo período desde que tomou conhecimento do relatório não demonstrou os seus argumentos.
Ademais, cabe a recorrente por força da presunção legal, compete a ela provar a natureza especifica de cada depósitos, na medida em que, ninguém melhor do que ela própria trazer o comprovante de cada depósito. Dessa forma, cabe a máxima de que �allegatio et non probatio, quase non allegatio� (alegar e não provar é quase não alegar).
Ante ao exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez

 
 




intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operacoes.

PRESUNCOES LEGAIS RELATIVAS - DO ONUS DA PROVA

A presuncao estabelecida no art. 42 da Lei n® 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancéarios sem
origem comprovada. (Simula CARF n°.26).

Rejeitar as preliminares

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, QUANTO A PRELIMINAR DE
PROVA ILICITA POR QUEBRA DE SIGILO BANCARIO: Por maioria de votos, rejeitar a
preliminar. Vencidos os Conselheiros RAFAEL PANDOLFO e JIMIR DONIAK JUNIOR
(Suplente convocado), que acolhem a preliminar., QUANTO A PRELIMINAR DE
DECADENCIA: Por maioria de votos, rejeitar a preliminar. Vencido o Conselheiro RAFAEL
PANDOLFO, que acolhe a preliminar. QUANTO AO MERITO: Por unanimidade de votos,
negar provimento.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez — Presidente e Relator

Composicdo do colegiado: Participaram do presente julgamento os
Conselheiros Dayse Fernandes Leite (Suplente Convocada), Marcio de Lacerda Martins
(Suplente Convocado), Antonio Lopo Martinez, Rafael Pandolfo, Jimir Doniak Junior
(Suplente Convocado).
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Relatorio

Em desfavor do contribuinte, RAPHAEL CORTES FREITAS COUTINHO,
foi lavrado o Auto de Infracdo de fls. 05/18, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica
(IRPF), exercicio de 2001, 2002 e 2003, anos-calendario de 2000, 2001 e 2002, formalizando a
exigeucia de imposto suplementar no valor de R$ 1.405.708,60 correspondente ao imposto de
R$591.393,18, multa proporcional de 75% de R$443.544,87 e juros de mora de R$370.770,55
calculados até 30/11/2005.

O langamento decorre do procedimento de verificagdo do cumprimento das
obrigacdes tributarias tendo sido constatada a seguinte irregularidade:

001. Omissdo de Rendimentos Caracterizada por Depositos
Bancarios com Origem ndo Comprovada

Omissao de rendimentos caracterizada por valores creditados em contas de
depdsito ou de investimento, mantidas em instituicdes financeiras, em relagdo aos quais o
contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou, mediante documentacao habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operagdes, conforme descrito no relatorio fiscal,
corroborada pelas planilhas dos créditos em contas apresentadas ao contribuinte, anexas ao
Termo de Intimagdo Fiscal DRF/Niter6i, em 25/11/2005, tudo parte integrante do presente
processo.

Cientificado do langamento, o contribuinte, apresentou em 27/01/2006, a
impugnagao de folhas 118/151, tQI11 as argumentagdes a seguir sintetizadas.

-Das Notificagoes:

Inicialmente, o impugnante requer sejam todas as futuras
notificagcdes e/ou intimacdes expedidas em nome de seu
procurador ora constituido, Dr. Fabricio de Lima Carneiro, com
escritorio na cidade do Rio de Janeinn .iia Rua Nilo Pecanha,
50, grupo 413, Centro, CEP 20020-906.

-Do Auto de Infragdo

Descreve os fatos que deram ensejo a lavratura do presente Auto
de

-A Tempestividade

Diz que o primeiro ponto a ser analisado diz respeito a
tempestividade da defesa administrativa. Isso porque, embora
este processo tenha sido protocolado pelo Auditor Fiscal em
29/12/2005, (ver declaracdo do auditor fls. 105, item9) o
impugnante alega ter tomado ciéncia do mesmo e de seu
conteudo por meio de Edital DRF n° 3/2006, afixado na
DRF/Niteroi-RJ, somente em 05/01/2006 (fls.106).

Dessa forma, nos termos do artigo 23, §2°, inciso IV do Decreto
n® 70.235/1972, a intimagdo do presente auto de infracdo se deu
no dia 20/01/2006, ou seja, quinze dias apdos a afixa¢do do
citado edital na DRF do domicilio fiscal do impugnante, razdo
pela qual resta demonstrada a tempestividade desta impugnagao.

Esclarece o impugnante que nunca se recusou a receber
qualquer intimacdo por parte da fiscalizacdo, ndo devendo ser



considerada por esta junta a declaragdo de recusa de intimagdo
constante as fls. 147 do presente processo, com data de

03/01/2006 , mas sim o dia 20/01/2006, de acordo co a
sistemdtica acima demonstrada.

Ressalta que ndo assiste razdo a fiscalizagdo quando afirma no
Termo de Constatacdo Fiscal- "TCF", que o representante legal
do impugnante se recusou a assinar o recebimento do Auto de
Infragdo e demais termos.

Explica que a procuragdo acostada a fls. 19 ndo contém poderes
para receber citagdo, de tal modo que mesmo que tivesse
recebido o Al tal ato ndo configuraria a ciéncia do impugnante
aos seus termos.

Cita o entendimento do tema contido no livro Processo
Administrativo Fiscal Federal Comentado' e o artigo 38 do
Codigo de Processo Civil, alegando tratar-se a intimagdo de
efetiva citagdo, pois completa a constituicdo da relagdo
processual, interrompe a prescri¢do e constitui o réu em mora..

Argumenta que, ainda que se entenda verdadeira a declaragdo
de recusa apontada, permanece tempestiva a impugnagdo, eis
que apresentada dentro do prazo de 30 dias, que deve ser
contado a partir da data da declaragdo da recusa de
recebimento de intimagcdo por via postal e ndo a partir do
protocolo do processo administrativo, tal como apontado pelo
Auditor Fiscal.

A defesa cita entendimento do Primeiro Conselho de
Contribuintes sobre o assunto.

"IRPJ Ex.: 1990 IRPJ PEREMPCAO — A impugnacdo
perempta ndo instaura a fase litigiosa .do processo
administrativo fiscal, o que impede a aprecia¢do do mérito.
Feita a intimag¢do pelo autor do procedimento e provada a
recusa do recebimento por parte do contribuinte através de
declarag¢do escrita, considera-se feita a intima¢do na data da
declara¢do. A impugnac¢do deverd ser apresentada no orgdo
preparador no prazo de 30 dias, contados da data em que for
feita a intimagdo da exigéncia, ou seja, trinta dias a contar da
data da declaracao.

A defesa acrescenta, ainda, que, o impugnante ndo se recusou a
receber a intimagdo por via Postal, tal como aponta a
fiscalizagdo, até porque o seu conteudo nunca chegou até as
suas mdos, na medida em que o "SEDEX" contendo copia do
presente processo continha enderego diverso ao do impugnante.

Diz o interessado que conforme consta de sua qualificagdo, o
impugnante reside na Rua Cinco de Julho, 348, apto. 1401,
enquanto que a correspondéncia, juntada como "recusada" aos
autos, foi enderecada a Praia de Icarai 67, apto. 1401, o que,
acabou por inviabilizar a intimagdo do impugnante, subsistindo
a via editalicia. Para tanto, o impugnante junta comprovantes de
sua residéncia, com o seu enderego correto (doc. fls. 155).

Por fim, argumenta que somente apos o protocolo do presente
processo junto a DRF em Niteroi que foi disponibilizado ao
impugnante conhecer o conteudo das imputagoes que lhe foram
feitas, bem como dos documentos anexados aos mesmos. E,
somente apos tomar conhecimento desse conteudo ¢ que foi dada
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possibilidade ao impugnante de se defender das infragoes que
lhe sdo imputadas.

-I- Da Decadéncia. O Fato Gerador Mensal do IRPF Lancado
com Base no Artigo 42 da Lei n°® 9.430/1996. Ano-calenddrio
2000.

Como se depreende da leitura da legisla¢do que cita, o IRPF
quando lang¢ado com base no artigo 849, com redagdo dada pelo
artigo 42 da Lei 9.430/1996, possui fato gerador mensal, por
essa razdo o fato gerador langado no presente auto de infragdo
se verificou em cada um dos meses do ano de 2000.

A espécie sob andlise (IRPF) faz parte do grupo de tributos
sujeitos ao langamento por homologagdo, hipdtese versada no
artigo 150 do Codigo Tributario Nacional — CTN, sistemdtica
segundo a qual, cabe ao contribuinte, independente de qualquer
ato prévio da autoridade administrativa, recolher o tributo,
antecipando seu pagamento, que serd tido por homologado
depois de decorridos 5 (cinco) anos da ocorréncia do fato
gerador, extinguindo-se, assim, o crédito tributario.

Conseqiientemente, decorrido o prazo de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador (janeiro a dezembro de 2000),
operou-se a decadéncia do direito da Autoridade Administrativa
de lancar o tributo, com a irremediavel <extingdo do crédito
tributario, perfazendo-se, assim, a hipotese prevista no artigo
150, §4°, do CTN, no ano calendario de 2005.

-II- Da Decadéncia. O Fato Gerador Anual. Ano Calendario
2000.

Argumenta o impugnante que, diferentemente do que foi
sustentado, para o caso de o entendimento ser de que o fato
gerador do presente tributo é anual, perfazendo-se em 31 de
dezembro de cada ano calendario, requer sejam consideradas as
datas de intimagdo apontadas na preliminar de tempestividade,
quais sejam, 20/01/2006 (intimagdo por edital) "ou 03/01/2006
(recusa via postal); reconhecendo-se, assim, a decadéncia do
direito de a Autoridade Administrativa lancar o tributo em
questdo.

Menciona, também, Acordaos do Conselho de Contribuintes,
com o mesmo entendimento.

o -III - Nulidade do Auto de Infra¢do. Cerceamento do Direito de
Defesa. As Razoes que Impediram o Impugnante de Comprovar a
Origem dos Depdsitos Bancarios

Apontados pela Fiscalizagao.
A defesa apresenta neste item os seguintes esclarecimentos:

- o impugnante alega que demonstrou cooperagdo com a
fiscalizagdo apresentando parte da documentagdo solicitada,
conforme informado pelo auditor no relatorio fiscal;

- os depositos questionados eram referentes a numerarios das
empresas Brasil Sul Ind. e Com. Ltda., e Engesul Construgoes e
Projetos Ltda., mas ficou impossibilitado de apresentar os
documentos comprobatorios por motivo alheio a sua vontade, ou
seja,-os documentos-das firmas titulares daquele numerdrio, bem



como diversos documentos seus, que também se encontravam na
sede da empresa foram apreendidos;

- a apreensdo desses documentos se deu em razdo do Mandado
de Busca n°® 11/2003 da 4' Vara Federal Criminal do Rio de
Janeiro, acostado as fls. 135 do presente processo;

- note-se que a data da referida apreensdo é 17/09/2003, antes
do inicio da fiscalizagdo,

- as razoes que impediram o contribuinte de apresentar os
documentos comprobatorios solicitados foram a apreesdo dos
documentos e a inércia das instituicoes bancarias das quais é
titular;

- a fiscalizagdo, pressionada pelo decurso do prazo decadencial,
lavrou o Auto de Infrag¢do sem garantir ao impugnante o direito
de justificar e comprovar os depositos bancarios de numerarios
de terceiros;

- ndo guarda qualquer razoabilidade a transferéncia do onus da
obtengcdo desses documentos pelo contribuinte, junto as
autoridades  policiais e judiciarias, quando a propria
Administragdo Publica goza de prerrogativas para tal. Entende
o autuado que a correta conduta do Auditor deveria ser
expedicdo de oficios as autoridades judiciarias detentoras dos
documentos que inocentariam o impugnante;

- cita Acorddos do Conselho de Contribuintes, no sentido de que
¢é plenamente justificavel a impossibilidade de apresenta¢do de
documentos as Auitoridades Administrativas quando os mesmos
foram apreendidos pelo proprio Estado antes do inicio da
fiscalizagdo perpetrada contra o contribuinte.

- dessa forma, o impugnante conclui, citando o artigo 5° da
Constitui¢do Federal, a doutrina e a jurisprudéncia que, no caso
presente, ndo foi garantido ao impugnante o acesso aos
principios da ampla defesa e do contraditorio;

- conclui a defesa que em razdo do vicio observado, deve ser
cancelada a agdo fiscal.

MERITO

-O Fato Gerador do Imposto de Renda Pessoa Fisica e o
Lang¢amento do Crédito Tributdrio com base em Depdositos
Bancarios.

Alega o impugnante, citando a doutrina, que a mera existéncia
de valores em conta corrente do contribuinte ndo é suficiente
para justificar a incidéncia do imposto sobre a renda. Para que
fosse verificada uma variacdo patrimonial a fiscalizag¢do deveria
ter analisado a natureza de cada entrada, separando as cifras ja
tributadas, bem como os numerdrios pertencentes a terceiros,
confrontando a receita com eventuais despesas dedutiveis no
mesmo periodo, o que claramente ndo foi feito.

- A Presungdo de Omissdo de Receitas em Razdo da Verificagdo
de Depositos Bancarios.

* A defesa contesta a utilizagdo, pelo auditor fiscal, da
presungdo legal, para lavratura do Auto de Infragdo de pessoa
fisica, vinculada aos valores creditados nas contas de depdsito
ou de investimento do impugnante, em relagdo aos quais o titular
ndo comprovou a origem dos recursos nessas operagoes.
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Menciona a doutrina e jurisprudéncia argumentando que nem
sempre o volume de depositos injustificado leva ao rendimento
omitido correlato. E que cumpre a autoridade fazendaria,
quando da constituicdo dos elementos necessarios a autuagdo,
ponderar quais sdo os verdadeiros indicios que devem ser
considerados para fins de presunc¢do de renda.

Lembra o recorrente que, conforme entendimento emanado da
doutrina, a caracterizagdo do sinal de riqueza, para fins de
descoberta do sinal exterior de riqueza, depende de varios
requisitos, que os depositos bancdrios, por si sds, ndo
satisfazem, a saber: perfeita identificagdo do sinal; fixa¢do da
renda tributavel relacionada com o sinal, demonstracdo da
natureza tributavel do rendimento; demonstra¢io de que tal
renda ja ndo foi tributada.

Dessa forma, os depositos apontados no presente processo ndo
podem sustentar uma presun¢do legal, posto que, além da
auséncia de correlagdo natural exigida na instituicdo desse
artificio legal, tal providéncia implicaria na transferéncia
integral do encargo probatorio para o contribuinte. Alega que
para a pessoa fisica, quase sempre, no rigor exigido pelo fisco,
essa prova ndo podera ser produzida, sobretudo no presente

caso, em que o impugnante encontrava-se impossibilitado de
fazé-lo.

Por fim, transcreve jurisprudéncia acerca do langamento do
IRPF com base em Depositos Bancarios, citando a Sumula
182'do antigo Tribunal Federal de Recursos.

- A Pericia

Protesta o impugnante pela produ¢do de prova pericial,
indicando perito e listando os quesitos que pretende ver
respondidos.

A DRJ ao apreciar as razdes do interessado, julgou a impugnagdo
improcedente:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Exercicio: 2001, 2002, 2003
CIENCIA DO AUTO DE INFRACAO

Em caso de recusa, a ciéncia do langamento fica comprovada
com declaragdo, escrita do servidor que intimar o contribuinte,
nos termos do art. 23, inCiso I, do Decreto n° 70.235/72.

DECADENCIA

Ndo estando satisfeitas as Condi¢oes para o langcamento por
homologagdo, para fins de contagem do prazo decadencial,
aplica-se a regra geral, segundo a qual o direito de a Fazenda
Publica constituir o crédito tributario extingue-se cinco anos
contados do "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter a" ido efetuado.

AUTO DE INFRACAO. NULIDADE



Ndo restando comprovada a ocorréncia de preteri¢do do direito
de defesa nem de qualquer outra hipotese expressamente
prevista na legislagdo, ndo ha que se falar em nulidade do
lancamento.

PRINCIPIO DO CONTRADITORIO

Antes da lavratura do auto de infra¢do, nao ha que se falar em
viola¢do ao Principio do Contraditorio e da Ampla Defesa, ja
que a oportunidade .de contradizer o fisco é prevista em lei para
a jase do contencioso administrativo, que se inicia com a
impugnagdo do langamento.

PERICIA.

A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realizacdo de
diligéncias ou pericias, quando entendé-las necessarias,
indeferindo as que deixar de conter os requisitos estabelecidos
pelo art. 16, inciso 1V, do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972 ou que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITO BANCARIO

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de
1997, o artigo 42 da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza a presungdo
legal de omissdo de rendimentos com base em depositos
bancdrios cuja origem dos recursos ndo for comprovada pelo
titular, mormente se a movimentagdo financeira for incompativel
com os rendimentos declarados.

ONUS DA PROVA

Se o 6nus da prova, por presungdo legal, é do contribuinte, cabe
a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar
seus depositos bancarios, quando devidamente intimado.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificado, o contribuinte, se mostrando irresignado, apresentou o Recurso
Voluntério, reiterando os argumentos da impugnagao:

- Da decadéncia do ano calendario 2000;
- Da ilegalidade do lancamento baseado em depdsitos bancarios.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator

O recurso esta dotado do pressuposto legais de admissibilidade devendo,
portanto, ser conhecido.

Da Preliminar de Nulidade por Quebra do Sigilo Bancario

O sigilo bancério sempre foi um tema cheio de contradigdes e de varias
correntes. Antes da edicdo da Lei Complementar n® 105, de 2001, os Tribunais Superiores
tinham a forte tendéncia de albergar a tese da inclusdo do sigilo bancario na esfera do direito a
privacidade, na forma da nossa Constituicdo Federal, sob o argumento que ndo ¢ cabivel a sua
quebra com base em procedimento administrativo, amparado no entendimento de que as
previsoes nesse sentido, inscritas nos paragrafos 5° e 6° do artigo 38, da Lei n® 4.595, de 1964 ¢
no artigo 8° da Lei n°® 8.021, de 1990, perdem eficacia, por interpretagdo sistematica, diante da
vedacao do paragrafo unico do artigo 197, do CTN, norma hierarquicamente superior.

Pessoalmente, ndo me restam duvidas, que o direito ao sigilo bancério nao
pode ser utilizado para acobertar ilegalidades. Por outro lado, preserva-se a intimidade
enquanto ela ndo atingir a esfera de direitos de outrem. Todos tém direito a privacidade, mas
ninguém tem o direito de invoca-la para abster-se de cumprir a lei ou para fugir de seu alcance.
Tenho para mim, que o sigilo bancério ndo foi instituido para que se possam praticar crimes
impunemente.

Desta forma, ¢ indiscutivel que o sigilo bancério, no Brasil, para fins
tributarios, ¢ relativo e ndo absoluto, ja que a quebra de informacdes pode ocorrer nas hipdteses
previstas em lei. No comando da Lei Complementar n°. 105, de 10 de janeiro de 2001, nota-se
o0 seguinte:

“Art. 1° As institui¢oes financeiras conservardo sigilo em suas
operagoes ativas e passivas e servigos prestados.

()
§ 3? Ndo constitui violagdo do dever de sigilo:

I - a troca de informagoes entre instituicoes financeiras, para
fins cadastrais, inclusive por intermédio de centrais de risco,
observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetario
Nacional e pelo Banco Central do Brasil;

Il - o fornecimento de informagoes constantes de cadastro de
emitentes de cheques sem provisdo de fundos e de devedores
inadimplentes, a entidades de protec¢do ao crédito, observadas as
normas baixadas pelo Conselho Monetario Nacional e pelo
Banco Central do Brasil;

Il - o fornecimento das informagoes de que trata o § 2° do art.
11daLein®9.311, de 24 de outubro de 1996;

1V - a comunicagdo, as autoridades competentes, da pratica de
ilicitos penais ou administrativos, abrangendo o fornecimento de
informagoes  sobre operagées que envolvam  recursos
proyenientes de qualquer pratica criminosa;



V - a revelagdo de informagoes sigilosas com o consentimento
expresso dos interessados;

VI - a prestagdo de informag¢oes nos termos e condi¢oes
estabelecidos nos artigos 2°, 3° 4° 5° 6° 7° e 9° desta Lei
Complementar.

()

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios somente
poderdao examinar documentos, livros e registros de institui¢oes
financeiras, inclusive a contas de depositos e aplicagoes
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado
ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
competente.

Pardagrafo unico. O resultado dos exames, as informagoes e 0s
documentos a que se refere este artigo serdo conservados em
sigilo, observada a legislagdo tributaria.

()

Art. Revoga-se o art. 38 da Lei n® 4.595, de 31 de dezembro de
1964.”.

Se antes existiam duvidas sobre a possibilidade da quebra do sigilo bancario
via administrativa (autoridade fiscal), agora estas ndo mais existem, ja que ¢ claro na lei
complementar, acima transcrita, a tese de que a Secretaria da Receita Federal tem permissao
legal para acessar os dados bancarios dos contribuintes, estd expressamente autorizado pelo
artigo 6° da mencionada lei complementar. O texto autorizou, expressamente, as autoridades e
agentes fiscais tributarios a obter informacgdes de contas de depositos e aplicagdes financeiras,

desde que haja processo administrativo instaurado.

Assim, estaria afastada a pretensa quebra de sigilo bancario de forma ilicita,
ja que ha permissao legal para que o Estado através de seus agentes fazendarios, com fins
publicos (arrecadacdo de tributos), visando o bem comum, possa ter acesso aos dados
protegidos, originariamente, pelo sigilo bancério. Ficam o Estado e seus agentes responsaveis,
por outro lado, pela manuteng¢ao do sigilo bancario e pela observancia do sigilo fiscal.

Desta forma, dentro dos limites estabelecidos pelos textos legais que tratam o
assunto, os Auditores-Fiscais da Receita Federal poderdo proceder a exames de documentos,
livros e registros de contas de depdsitos, desde que houver processo fiscal administrativo
instaurado e os mesmos forem considerados indispensaveis pela autoridade competente.
Devendo ser observado que os documentos e informagdes fornecidos, bem como seus exames,
devem ser conservados em sigilo, cabendo a sua utilizagdo apenas de forma reservada,
cumprido as normas a prestacao de informacgdes ¢ o exame de documentos, livros e registros de
contas de depositos, a que alude a lei, ndo constitui, portanto, quebra de sigilo bancario.

Sempre ¢ bom lembrar que o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais
constitui um dos requisitos do exercicio da atividade administrativa tributdria, cuja
inobservancia s6 se consubstancia mediante a verificagdo material do evento da quebra do
sigilo funcional, quando, entdo, o agente envolvido sofrerd a devida sangdo.

Requisicdes de Movimentagdo Financeira — RMF emitidas seguiram
rigorosamente as exigéncias previstas pelo Decreto n° 3.724/2001, que regulamentou o art. 6°
da Lei Complementar 105/2001, inclusive quanto as hipoteses de indispensabilidade previstas
no art. 3°, que também estdo claramente presentes nos autos. Em verdade, verifica-se que o
contribuinte foi intimada a fornecer seus extratos bancarios, no entanto nao os apresentou,
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razao pela qual ndo restou op¢ao a fiscalizagdo sendo a emissao da Requisicdo de Informacgdes
sobre Movimentagao Financeira — RMF.

Desse modo, ausente qualquer ilicitude na prova decorrente da transferéncia
de sigilo bancario para a Receita Federal do Brasil, posto que a Lei Complementar 105, de
2001 confere as autoridades administrativas tributarias a possibilidade de acesso aos dados
bancarios, sem autorizacao judicial, desde que haja processo administrativo e justificativa para
tanto. I € este 0 caso nos autos.

Ademais, a tese de ilicitude da prova obtida ndo esta sendo acolhida
pela Camara Superior de Recursos Fiscais, conforme a jurisprudéncia ja consolidada.

Rejeito, portanto, o questionamento preliminar argiiido quanto ilicitude da
prova por quebra do sigilo bancario.

Da Decadéncia

No tocante ao ano calendario de 2000, para apreciar a questao da decadéncia
cabe apontar a data em que ocorreu a ciéncia do auto de infragdao. Do exame dos autos verifica-
se que ocorreu em 20/01/2006 (citacdo por edital afixado no dia 05/01/2006).

Como ¢ sabido, o langcamento ¢ o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigag¢do correspondente, identificar o seu sujeito
passivo, determinar a matéria tributdvel e calcular ou por outra forma definir o montante do
crédito tributario, aplicando, se for o caso, a penalidade cabivel.

Com o lancamento constitui-se o crédito tributario, de modo que antes do
langamento, tendo ocorrido o fato imponivel, ou seja, aquela circunstancia descrita na lei como
hipdtese em que hé incidéncia de tributo, verifica-se, tdo somente, obrigacao tributaria, que nao
deixa de caracterizar relagao juridica tributéria.

E sabido, que sdo utilizados, na cobranga de impostos e/ou contribuigdes,
tanto o langamento por declaracdo quanto o lancamento por homologagdo. Aplica-se o
langamento por declaragdo (artigo 147 do Codigo Tributario Nacional) quando hé participagdo
da administra¢do tributdria com base em informagdes prestadas pelo sujeito passivo, ou
quando, tendo havido recolhimentos antecipados, ¢ apresentada a declaragdo respectiva, para o
juste final do tributo efetivamente devido, cobrando-se as insuficiéncias ou apurando-se os
€XCessos, com posterior restitui¢ao.

Por outro lado, nos precisos termos do artigo 150 do CTN, ocorre o
langamento por homologacdo quando a legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, a qual, tomando
conhecimento da atividade assim exercida, expressamente a homologa. Inexistindo essa
homologagdo expressa, ocorrerd ela no prazo de 05 (cinco) anos, a contar do fato gerador do
tributo. Com outras palavras, no langamento por homologagao, o contribuinte apura o montante
e efetua o recolhimento do tributo de forma definitiva, independentemente de ajustes
posteriores.

Neste ponto estd a distingdo fundamental entre uma sistematica e outra, ou
seja, para se saber o regime de langamento de um tributo, basta compulsar a sua legislagdo e
verificar quando nasce o dever de cumprimento da obrigacgao tributaria pelo sujeito passivo: se
dependente de atividade da administragdo tributdria, com base em informacdes prestadas pelos
sujeitos passivos (langcamento por declaracdao), hipotese em que, antes de notificado do
langamento, nada deve o sujeito passivo; se, independente do pronunciamento da
administracao tributaria, deve o sujeito passivo ir calculando e pagando o tributo, na forma



estipulada pela legislacdo, sem exame do sujeito ativo - langamento por homologa¢do, que, a
rigor técnico, ndo ¢ langamento, porquanto quando se homologa nada se constitui, pelo
contrario, declara-se a existéncia de um crédito que j esta extinto pelo pagamento.

Importante frisar que nao foi identificado o recolhimento de tributo no
ano calendario 2000, fls.20-23 e 172.

Deve-se registrar que em 21/12/2010, houve a edi¢cdo da Portaria MF n° 586,
que alterou o Regimento luterno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF)
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009. Diante disso, a redagao do art.62
do RICARF dispos:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos
de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributdrio objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre
que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos
extraordindrios da mesma matéria, até que seja proferida
decisdo nos termos do art. 543-B.

§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocacdo das partes.

Diante disso, resta claro que os julgados proferidos pelas turmas integrantes
do CARF devem se adaptar, nos casos de decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiga em matéria infraconstitucional,
na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, a estes julgados. Assim sendo, a contagem do prazo decadencial ¢
um destes temas.

No que toca a decadéncia, a Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica
decidiu, por ocasidao do julgamento do Recurso Especial n® 973.733 — SC (2007/0176994-0),
que a contagem do prazo decadencial dos tributos ou contribui¢des, cujo langamento ¢ por
homologag¢do, deveria seguir o rito do julgamento do recurso especial representativo de
controvérsia, cuja ementa ¢ a seguinte:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA ~ DE ~ PAGAMENTO  ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I,
DO CIN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CIN.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial giiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declarag¢do prévia do
debito (Precedentes da Primeira Se¢do: Resp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, 1, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langamento por homologacdo, revelando-se
Documento: 6162167 - EMENTA / ACORDAO - Site certificado
- DJe: 18/09/2009 Pagina 1 de 2 Superior Tribunal de Justica
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do Codex Tributario, ante
a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto  Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributdrio
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pdags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito . lancamento.por homologagdo; (ii) a obrigagdo ex lege



de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributarios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiiena! para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

Nos julgados posteriores, sobre o mesmo assunto (contagem do prazo
decadcucial), 0 Superior Tribunal de Justica aplicou a mesma decisdo acima transcrita,
conforme se constata no julgado do AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 1.203.986 - MG
(2010/0139559-7), verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.  INEXISTENCIA DE  PAGAMENTO
ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO
CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. MATERIA DECIDIDA NO RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA N°
973.733/SC. ARTIGO 543-C, DO CPC. PRESCRICAO DO
DIREITO DE COBRANCA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO
QUINQUENAL. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. OCORRENCIA.

1. O Codigo Tributario Nacional, ao dispor sobre a decadéncia,
causa extintiva do credito tributario, assim estabelece em seu
artigo 173: "Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir
o crédito tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:1 -
do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado; Il - da data em que se
tornar definitiva a decisdo que houver anulado,por vicio formal,
o lancamento anteriormente efetuado.Paragrafo unico. O direito
a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha
sido iniciada a constituicio do crédito tributario pela
notificagcdo, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatoria
indispensavel ao lancamento."”

2. A decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco
constituir o crédito tributario pelo langcamento, e, consoante
doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
Jjuridicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da decadéncia
do direito de langar nos casos de tributos sujeitos ao lancamento
de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao langamento por
homologag¢do em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado; (ii) regra da decadéncia do direito de lan¢ar nos
casos em que notificado o contribuinte de medida preparatoria
do lancamento, em se tratando de tributos sujeitos a lancamento
de oficio ou de tributos sujeitos a langcamento por homologag¢do
em que inocorre o pagamento antecipado, (iii) regra da
decadéncia do direito de lang¢ar nos casos dos tributos sujeitos a
lancamento por homologagcdo em que ha parcial pagamento da
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exagdo devida; (iv) regra da decadéncia do direito de lan¢ar em
que o pagamento antecipado se da com fraude, dolo ou
simulagdo, ocorrendo notificagdo do contribuinte acerca de
medida preparatoria; e (v) regra da decadéncia do direito de
langar perante anulagdo do langcamento anterior (In:
Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario, Eurico Marcos
Diniz de Santi, 3¢ Ed., Max Limonad, pags. 163/210).

Documento: 12878841 - EMENTA / ACORDAQ - Site certificado
- DJe: 24/11/2010 Pagina 1 de 2 Superior Tribunal de Justica 3.
A Primeira Se¢do, quando do julgamento do REsp 973.733/SC,
sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o
entendimento de que " o dies a quo do prazo qiiingiienal da
aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I,
do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado”
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio
seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a lancamento por homologagdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199). (Rel. Ministro
Luiz Fux, julgado em FALTA O JULGAMENTO AGUARDAR)

4. A luz da novel metodologia legal, publicado o acérdio do
Jjulgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no
artigo 534-C, do CPC, os demais recursos ja distribuidos,
fundados em idéntica controvérsia, deverdo ser julgados pelo
relator, nos termos do artigo 557, CPC (artigo 5°, I, da Res. STJ
8/2008).

5. In casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo; (b) a obrigagdo ex lege de pagamento antecipado
de contribui¢do social foi omitida pelo contribuinte concernente
ao fato gerador compreendido a partir de 1995, consoante
consignado pelo Tribunal a quo, (c) o prazo do fisco para lancar
iniciou a partir de 01.01.1996 com termino em 01.01.2001, (d) a
constituicdo do crédito tributario pertinente ocorreu em
15.07.2004, data da Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito
que formalizou os créditos tributdrios em questdo, sendo a
execugdo ajuizada tdo somente em 21.03.2005.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Agravo regimental desprovido.

E de se ressaltar, que os julgados do Superior Tribunal de Justica firmaram
posicao no sentido de que “o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento
poderia ter sido efetuado” corresponde;, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte
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a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a lancamento por
homologag¢do, revelando-se inadmissivel a aplicagdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante a configuragao de
desarrazoado prazo decadencial decenal”.

Sob o meu ponto de vista o maior obstaculo neste tipo de interpretagdo dada
pelo Superior Tribunal de justica estd em definir o que seria considerado “pagamento
antecipado” nos futuros juleados por este tribunal Administrativo.

Ora, nos tributos sujeitos ao langamento por homologagdo, o escoamento do
prazo do art. 150, § 4° sem manifestacdo do Fisco, significa a aquiescéncia implicita aos
valores declarados pelo contribuinte, porque o siléncio, neste caso, ¢ qualificado pela lei,
trazendo eieitos. A Unica diferenca de regime esta consubstanciada na hipotese em que ndo ha
pagamento antccipado, que de acordo com Superior Tribunal de Justica, se aplicaria, para
efeitos de margo inicial do prazo decadencial, o art. 173, I, do Cddigo Tributdrio Nacional
(regra geral, que deverd ser seguido conforme a interpretagao dada pelo STJ), por for¢a do que
dispde o pardgrafo nico deste mesmo preceptivo. Exaurido o prazo, o Fisco ndo podera
manifestar qualquer intencado de cobrar os valores. Ha, pois, falar-se em decadéncia nos
tributos sujeitos ao langamento por homologacao.

Uma vez que ao presente caso o periodo mais antigo lancado refere-se a
janeiro de 2000, ndo ha que se falar em decadéncia, independente de a qualificacio da
multa for mantida ou nao. Recorde-se, por pertinente, que nao foi identificado qualquer
recolhimento de imposto relativo a pessoa fisica no ano calendario de 2000, tal como se
constata do demonstrativo de fls. 179 do e-processo e a propria declaracao do recorrente.

Isto posto, rejeita-se portanto a preliminar de decadéncia.
Da presunc¢io de omissio baseada em depdsitos bancarios

O langamento fundamenta-se em depositos bancarios. A presuncdo legal de
omissao de rendimentos com base nos depositos bancarios estd condicionada apenas a falta de
comprovagdo da origem dos recursos que transitaram, em nome do sujeito passivo, em
institui¢des financeiras, ou seja, pelo artigo 42 da Lei n°® 9.430/1996, tem-se a autorizacao para
considerar ocorrido o “fato gerador” quando o contribuinte ndo logra comprovar a origem dos
créditos efetuados em sua conta bancaria, nao havendo a necessidade do fisco juntar qualquer
outra prova.

Via de regra, para alegar a ocorréncia de “fato gerador”, a autoridade deve
estar munida de provas. Mas, nas situagdes em que a lei presume a ocorréncia do “fato
gerador” (as chamadas presungdes legais), a producao de tais provas € dispensada. Neste caso,
ao Fisco cabe provar tdo-somente o fato indiciario (depositos bancarios) e ndo o fato juridico
tributario (obtencao de rendimentos).

No texto abaixo reproduzido, extraido de “Imposto sobre a Renda - Pessoas
Juridicas” (Justec-RJ; 1979:806), José¢ Luiz Bulhdes Pedreira sintetiza com muita clareza essa
questao:

O efeito pratico da presungdo legal é inverter o onus da prova:
invocando-a, a autoridade lang¢adora fica dispensada de provar,
no caso concreto, que ao negocio juridico com as caracteristicas
descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato economico que
a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a
presungdo (se ¢ relativa) provar que o fato presumido ndo existe
no caso.

Assim, o comando estabelecido pelo art. 42 da Lei n® 9430/1996 cuida de
presungdo relativa (juris tantum) que admite a prova em contrario, cabendo, pois, ao sujeito
passivo-a-sua-producao. Nesse passo, como a natureza nao-tributavel dos depositos nao foi
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comprovada pelo contribuinte, estes foram presumidos como rendimentos. Assim, deve ser
mantido o lancamento.

Antes de tudo cumpre salientar que a presuncdo nao foi estabelecida pelo
Fisco e sim pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Tal dispositivo outorgou ao Fisco o seguinte
poder: se provar o {ato indicidrio (depdsitos bancarios ndo comprovados), restard demonstrado
o fato juridico tributario do imposto de renda (obtengao de rendimentos).

Assim, ndo cabe ao julgador discutir se tal presun¢do é equivocada ou nao,
pois se encontra totalmente vinculado aos ditames legais (art. 116, inc. IIl, da Lei n.°
3.112/1990), mormente quando do exercicio do controle de legalidade do langamento tributéario
(art. 142 do Codigo Tributario Nacional - CTN). Nesse passo, ndo ¢ dado apreciar questdes que
importem a negacdo de vigéncia e eficacia do preceito legal que, de modo inequivoco,
estabelece a presuncao legal de omissdo de receita ou de rendimento sobre os valores
creditados em conta de deposito mantida junto a institui¢do financeira, em relagdo aos quais o
titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentag¢ao hébil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes (art. 42, caput,
da Lei n.° 9.430/1996).

E inadmissivel aceitar alegacdes quando desacompanhadas de provas. Assim,
a ocorréncia do fato gerador decorre, no presente caso, da presuncdo legal estabelecida no art.
42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorréncia de depdsitos bancérios cuja origem ndo foi
devidamente comprovada pelo contribuinte, ¢ certa também a ocorréncia de omissao de
rendimentos a tributagdo, cabendo ao contribuinte o 6nus de provar a irrealidade das
imputagdes feitas. Ausentes esses elementos de prova, resulta procedente o feito fiscal em

nome do contribuinte.

Se o 6nus da prova, por presuncdo legal, ¢ do contribuinte, cabe a ele a prova
da origem dos recursos utilizados para acobertar seus acréscimos patrimoniais.

Sumula CARF n° 26: A presun¢do estabelecida no art. 42 da Lei
n® 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda
representada  pelos  depositos  bancarios sem  origem
comprovada.

Incabivel a alegacdo de ilegitimidade passiva, uma vez que estd comprovado
nos autos o uso de conta bancaria em nome préprio, para efetuar a movimentagao de valores
tributdveis, situagdo que torna licito o langamento sobre o proprio titular da conta.

Sobre esse ponto o0 CARF ja consolidou entendimento:

A titularidade dos depositos bancarios pertence as pessoas
indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com

documentag¢do habil e idonea o uso da conta por terceiros
(Sumula CARF No.32)

E inadmissivel aceitar alegacdes quando desacompanhadas de provas. Assim,
a ocorréncia do fato gerador decorre, no presente caso, da presuncdo legal estabelecida no art.
42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorréncia de depdsitos bancérios cuja origem ndo foi
devidamente comprovada pelo contribuinte, ¢ certa também a ocorréncia de omissao de
rendimentos a tributagdo, cabendo ao contribuinte o 6nus de provar a irrealidade das
imputagdes feitas. Ausentes esses elementos de prova, resulta procedente o feito fiscal em
nome do contribuinte.

Das Provas nos Autos



E oportuno para o caso concreto, recordar a ligdlo de MOACYR AMARAL
DOS SANTOS:

“Provar é convencer o espirito da verdade respeitante a alguma
coisa.” Ainda, entende aquele mestre que, subjetivamente, prova
‘¢ aquela que se forma no espirito do juiz, seu principal
destinatario, quanto a verdade deste fato”. Ji no campo
objetivo, as provas “sdo meios destinados a fornecer ao juiz o
conhecimenio da verdade dos fatos deduzidos em juizo.”

Assim, consoante MOACYR AMARAL DOS SANTOS, a prova teria:

4) um objeto - sdo os fatos da causa, ou seja, os fatos deduzidos pelas partes
como fundamento da agao;

b) uma finalidade - a formagdo da convic¢ao de alguém quanto a existéncia
dos fatos da causa;

¢) um destinatario - o juiz. As afirmacdes de fatos, feitas pelos litigantes,
dirigem-se ao juiz, que precisa e quer saber a verdade quanto aos mesmos. Para esse fim ¢ que
se produz a prova, na qual o juiz ird formar a sua convicgao.

Pode-se entdo dizer que a prova juridica ¢ aquela produzida para fins de
apresentar subsidios para uma tomada de decisdo por quem de direito. Nao basta, pois, apenas
demonstrar os elementos que indicam a ocorréncia de um fato nos moldes descritos pelo
emissor da prova, ¢ necessario que a pessoa que demonstre a prova apresente algo mais, que
transmita sentimentos positivos a quem tem o poder de decidir, no sentido de enfatizar que a
sua linguagem ¢ a que mais aproxima do que efetivamente ocorreu.

O recorrente questiona o entendimento exarado pela autoridade fiscal.
Entretanto, embora tenha se transcorrido um longo periodo desde que tomou conhecimento do
relatorio ndo demonstrou os seus argumentos.

Ademais, cabe a recorrente por forca da presuncdo legal, compete a ela
provar a natureza especifica de cada depdsitos, na medida em que, ninguém melhor do que ela
propria trazer o comprovante de cada deposito. Dessa forma, cabe a maxima de que “allegatio
et non probatio, quase non allegatio” (alegar e ndo provar ¢ quase nao alegar).

Ante ao exposto, voto por rejeitar as preliminares e, no mérito, negar
provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)

Antonio Lopo Martinez
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